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A Fundação Municipal de Cultura- Esporte e Lazer de Canaâ dos Carajrás - PA, pessoa jurídica de direito

público, devidamente inscrito no CNPJ-MF I 1.690.1ó410001-04, com sede na Avenida We)me Cavalcante,

1220, sala l0l, l' andar. Bairro Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado

neste ato pela Sr.' Taís Leite Carvelho, Diretora Presidente, nomeado pela portaÍia N" 24812025 - GP,

resolve formalizaÍ a seguinte solicitação para fins licitâlórios, com o objeto mais abaixo descriminado,

amparado legalmente pela Lei Federal Lei Federal 14.133/2021, Lei de Licitaçôes e Contrâtos Administrativos

e suas alterações posteriores e Decreto Municipal 1358, de 0l dejunho de 2023 - Regulamentâ a Lei 14.133

no âmbito municipal.

I. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW
PIROMUSICAL COM FOCO EM FOGOS DE ARTIFiCTO DE BATXO IMPACTO SONORO
(FOGOS STLENCIOSOS), PARA ATENDER AO 4'FESTTVAL CANAÃ CIDADE JUNINA, A SER
REALIZADO PELA FUNDAÇÂO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE CANAÂ
DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ.

Planilha Descritiva:

800 Un - Vaso l -2" multicores;
800 Un - Cometâ traçanle 1.2 multicores;
20O Un - Placa 5 tubos 1.2 efeitos multicores;
0l Un - Tortâ 100 tubos leque "z" com traçante coloridas;
0l Un - Torta 90 tubos "2" calda praras;

0l Un - Torta 90 tubos "w" traçantes coloridas;
0l Un - Torta 50 tubos 1,5" rcta cores divenas;
02 Un - Torta 25 tubos 1,5" efeito leque coloridas;

Av. wqme Cavalcrnte, 1220, sala l0l - BaiÍro: Novo Horizonte
Cânaâ dos Carajás - CEP 68356-19l
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N' DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE
VALOR

UNITARJO
VALOR
TOTAL

I

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
SHOW PIROMUSICAL COM
FOCO EM FOGOS DE ARTIFÍCIO
DE BAIXO IMPACTO SONORO
(FOGOS STLENCIOSOS), COM NO
MÍNIMO 8OO DISPAROS. NO
PERÍODO NOTURNO COM
HORÁruO A CONFIRMAR, A
DU&{ÇÃO MÍNrMA DE 4
MINUTOS, DISPARO
ELETRÔNICO VIA RÁDIO COM
PROGRAMA DE SOFTWARE E
EXECUÇÃO EM NOTEBOOK.

Serviço 2 RS 27.625,00 R§ 55.250,00

R$ 55.250,00

TERMO DE REFERENCIA

QTD

VALOR TOTAL
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0l Un - Torta 88 tubos 1,5" efeito "2" diversas cores;
0l Un - Torta 100 tubos 1,5" efeiro ovo de dragão;
0l Un - ToÍa 48 tubos 1,5" efeito em z;
0 I Un - Torta I 3 5 tubos 3/4" efeiro z;
02 Un - Torta 30 tubos em w efeito traçante;
02 Un - Torta 120 tubos 2ünm leque traçante;
02 Un - Torta 300 tubos 3/4' metralhadora;
02 Un - Tortas 300 tubos 20mm efeito z;
02 Un - tortas 300 tubos 20mm efeito x;
04 Un -Tortas 19 tubos I,2:
02 Un - ToÍas 3ó tubos 1,2;
20 Un - Placas 5 tubos efeito w cores diversas;
20 Un - Placas 9 tubos efeito w cores diversas;
20 Un - Placas 30 tubos efeito z cores diversas;
08 Un - Tortas 25 tubos I cores;
04 Un - Tortas 600 tubos I lmm em leque.
Bombas 3", divididas em diferentes cores e efeitos. Disparadas em 03 pontos simultâneos,

dc

ls

Bomba 3", com râstÍo, divididas em diferentes cores e efeitos. Disparadas em "W'de 02 pontos simultâneos,
com intervalos de 02 segrmdos por disparo.
Bombas 4', divididas em diferentes cores e efeitos. Disparadas em 02 pontos simultâneos, com intervalos de
04 segundos por disparo.

I ) Criaçâo de trilha musical para tocar de forma sincronizada ao espetáculo de fogos de artificio criando um
show piromusical.
2) A trilha musical deverá ser de alta definição com tempo de acordo com a execuçâo de fogos proposta para o
evento, com clássicos da música brasileira e intemacional, ficando condicionada a apÍovação pela contratante
que poderá indicar as músicas que achar conveniente ao segmento o evento.
3) A empresa contÍatada deverá sincronizar e operar â trilha junto a detonação dos fogos com profissionais
habilitados.
Obrigação da contratada:
Montagem das baterias de fogos, detonação das baterias, assim como todas as liberações necessárias para

execução do serviço, junto ao Corpo de Bombeiros, Meio Ambiente, e demais órgãos competentes envolvidos.
Os serviços se referem a um tempo da apresentação pirotécnica que deveÍá ser de no mínimo 04 (quâtro)
minutos, com uma maior intensidade de detonações ao final da apÍesentação.
Utilizaçâo de SISTEMA DICITAL para sincronismo de detonação dos fogos; Serviço de isolamento da área
de detonação dos fogos. O cercamento da iárea deverá realizar-se com a utilizaçâo de 1.500m de tela tapume de
polietileno estirado, fixadas em 600 palanques de madeira eucalipto roliço. que deverão ser retirados após a

execuçâo do show de fogos;
Obs: A contratante não fomecerá maquinário, como qualquer mão de obra para execução do referido serviço.
independentemente do local da apresentaçãO.

ContÍatação de serviço de segurança privada para impedir exitosamente o acesso das pessoas na área isolada
para detonaçâo dos fogos, inclusive durante o período de montagem do material que senl utilizado, de acordo
com a norma vigente.
A contÍâtâda deve seguir as determinações da Lei Estâdual no 9.593/2022.
Os fogos utilizados deverão ser obrigatoriamente de baixo impacto sonoro, com efeitos visuais coloridos e

luminosos, sem estampido ou estouÍos sonoros altos. visando a proteçâo de pessoas com hipersensibilidade
sensorial, idosos, crianças, pessoas com transtomo do espectÍo âutista (TEA) e animais.
A conÍatada deverá comprovar que todos os aÍefatos a serem utilizados se enquadram na categoria de fogos
silenciosos ou com estampido controlado, apresentando, quando solicitado, declaraçâo técnica do fabricante ou
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laudo que ateste o nível de emissão sonora inferior a 120 decibeis a 20 metros de distânci4 conforme padrôes
intemacionais de pirotecnia silenciosa.

l.í. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de 27 de setembro de 2021.

í,2. Os bens objeto desta contrataçâo são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Tecnico Preliminar.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTTTATAÇÃO:

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontrâ-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVADADISPENSA

3.1, As avenças celebradas pelos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública

submetem-se. de forma compulsória, a um ordenamento normativo estabelecido por legislação,

incumbência derivada do preceito constitucional consubstanciado no artigo 37, inciso XXI, da Carta

Magna de 1988, que estipula a obrigatoriedade da condução de procedimentos licitatórios para a

realização de obras, prestação de serviços, aquisições e alienações.

3.2. A licitação emergiu como instrumento adotado pela Constituição Federal com o propósito de

assegurar a isonomia na participação de interessados nos procedimentos destinados a atender às

necessidades dos órgãos públicos no que conceme aos serviços oferecidos por pessoas fisicas e/ou

jurídicas nos âmbitos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais. Adicionalmente,

busca-se obter a proposta mais vantajosa para as contratações.

3.3. Para uma compreensão mais aprofundadq faz-se necesúrio examinar o teor do inciso XXI do

Artigo 37 da Constituição Federal de 1988:

(...) 'XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitaçâo pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições
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3.4. A finalidade precípua da licitação consiste em viabilizar a contratação da proposta mais

vantajosa" em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e

publicidade. A realização de processo licitatório representa a norma geral. Contudo, determinadas

aquisições e contrataçõ€s apresentam características específicas que inviabilizam ou tomam

impraticáveis os procedimentos licitatórios usuais. dada a impossibilidade de estabelecer

concorrência entre licitantes.

3.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a reg&rcia dos artigos art. 72 a

75 da Lei n" 14.133/2021.

3.6. A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia únicq

mas sim um gênero. que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho busca sintetizá-la nas

situações de: ausência de pluralidade de altemativas; ausência de mercado concorrencial;

impossibilidade dejulgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

3.7. O art. 75 da Lei n' 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos claros daquilo que

caracteiza dispensa, dentre eles, o contido no inciso II, o qual permite a conúatação por dispensa de

licitação quando o objeto não sejustifica a realização do certame, a saber:

AÍ. 75. É dispensável a licitação:
(....)
II - Para contratação que envolva valores inferiores a Rl§

@, no caso de outros serviços e
comprÍ§;

R$ 62.725,59 (sessanta e dois mil setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos). Atualizado pelo decreto No
12.343 de 30 de dezembto de 2024,
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as exigências de qualificação técnica e econômica

indispenúveis à garantia do cumpÍimento das obrigações."
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3.8. A exclusividade inerente a uma determinada solução pode fundamentar a configuração por

dispensa de licitaçâo, visando assegurar a celeridade na contratação dos serviços. Tal medida

encontra respaldo na legislação aplicável. considerando-se os valores consagrados.

4. FORJl,tÂ E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (Art. 6', inciso XXIII, atinea "h", da lei l4.l33l2l).

1,'1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação. na forma eletrônica- com fundamento na hipótese do art. 75. inciso ll da Lei n'

14.13312021. que culminará com a seleção da proposta de menor preço global.

1,2. As exigências de habilitação jurídicq fiscal. social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no item 6.1 e ó.2 deste Termo de Refeéncia.

4.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor estão

previstos no item 63 deste Termo de RefeÉncia.

1.1, Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os exigidos no

item ó.4 deste termo de referência.

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

SUBCONTTTATAÇÂO:

v 5.í. Não será admitida a subcontratação do objeto licitadô.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'14.133,
de 2OZl, pelas razões conslantes do Estudo Técnico heliminar.

6. DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO:

Para estar tecnicamente habilitada a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, no prazo de l:00h
(uma hora) a partir da convocação, os seguintes documentos relativos à HabilitaçÍl,o:

6.1. Habilitaçâo Jurídica: Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme
Art. 66 da Lei Federal n" 14.13312021:

Av. Weyne Carãlcante, 1220, salâ l0l - Bairm: Novo HoÍizontc
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratândo de microempreeodedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor tndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio wwv/.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limiada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede da licitante, acompanhada dos documentos de

identificação do sócio administrador;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipante sucursal. filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

6.2. Habilitaçâo Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte EstaduaVDistrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado;
c) Prova de regularidade paÍa com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente. na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonsrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no no 5.452, de lo de maio de 1943;

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com

menos de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIlI. do art.7' da Constituição Federal;

g) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

6.3. QualiÍicação Econômico-Financeira:

Av. Weyne Câvalcântê, I 220, sâla I 0 I - Baino: Novo HoÍizonte
Canaà dos CaÍajás - CEP ó835ó- l9l
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a) CeÍidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoajurídica. ou de execução patrimonial. expedida no domicílio da
pessoa fisica.

6.4, QualiíicaçãoTécnica:

a) Comprovação de aptidão para desempeúo de atividades pertinente e compatível em
características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de. no mínimo.
a 0l (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente
contratação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa
jurídica emitente, nome e cargo do signauírio. endereço completo do emitente. período de
vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda
necesúria:

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

7.í.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Fundação Municipal de

Cultura, Esporte e l,azer de Canaã dos Carajrás;

7.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato;

7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as

especificaçôes exigidas e padrões de qualidade exigidos;

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminisração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produlos;

7.5. Responsabilizar-se pelo Fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos;

7,6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução

do contrato;

7.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

7.8. Utilizar exclusivamente fogos de artificio classificados como de baixo impacto soooro,

garantindo que não haverá emissão de ruídos explosivos durante a execução do show piromusical;

7.9. Apresentar, se solicitado, documentação técnica dos produtos utilizados que comprove a baixa

emissão sonora;

7.10. Em caso de descumprimento da exigência relativa ao uso de fogos sem ruído, a contratada

poderá sofier penalidades previstas na Lei n o 14.133/2021, inclusive com eventual rescisão

contratual.
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8. RESPONSABILIDADESDACONTRATANTE:

8.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendem aos requisitos constantes nas especificações

na planilha descritiva;

8.2. Efetuar o pagamento na forma e no pràzo estabelecido no Contrato e./ou Empenho.

9. LOCALDEENTREGA,{NSTALAÇÃO

9,í. A realização do serviço será no Espaço de Eventos, localizado no bairro Ouro Preto, localizado

na cidade de Canaã dos Carajás/Pa.

10. FOR]VÍA E PRAZO DE ENTREGA

10.1. Os serviços provenientes desta solicitação serão realizados pontualmente, conforme dernanda,

mediante a requisição/autorização expedida por este órgão fundacionário.

f0.2. O valor deve contemplar frete e mão de obra para levar o material, montáJo, desmonki-lo e

recolhêJo após o evento;

10.3. Todos os insumos, mão de obra e equipamentos necessários para a perfeita prestação dos

serviços serão de responsabilidade da contratada.

I l. GARANTIA, MAI\UTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

11.í. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'8.078, de I I de setembro de 1990 (Codigo

de Defesa do Consumidor)

12. GESTÂODOCONTRATO:

12,1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as norrnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

12,2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

12,1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elelrônica para esse fim.
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12,1, O órgão ou entidade podená convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade podená

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratadq quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre

outros.

12.6, A execução do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133. de 2021, art.l17, caput).

12.7. A execução dos serviços sená acompanhada e fiscalizada pela SÉ AÀIDRÉA GOMES DOS
SANTOS SIQLIEIRÂ, nomeada pela portaria n" 015/2024-Fl.lNCEL.

12.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Adminisração.

12.E.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133. de

202l.arr. I17, §l');

12.E.2. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

12,8.3, O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato. em tempo hábil. a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência"

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.8.4. No caso de ocorrências que possÍrm inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicani o fato imediatamente ao gestor

do contrato.

12.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicaná ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
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12.9. O fiscal administrativo do contrato verificaÉ a manutenção das condições de habilitação da

contratad& acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de

apostilamento e termos aditivos. solicitando quaiquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

12.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema- reportando

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência

í2.í0. O Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual.

12.11. O fiscal do contÍato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contÍatual. na forma do art. I 17, § 3'da Lei n' 14.13312021.

13. II\{IRAÇÔES E SANÇÔES ADMIMSTRATIVA§ (Aí.92, XIV)

13.í. Comete infraçâo administrativq nos temos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

e) não manter a propostc salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou preslar declaração falsa

durante a execução do contrato;

i) fíaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.
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13.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

13,2.1. Adveíência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato.

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §2', da Lei);

13.2.2. Impedimento de licitar e contrater, no âmbito da Administração Pública

direta e indireta da União, pelo prazo mríximo de 3 (três) anos, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que

justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responúvel impedido de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirela de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos (aí. 156, §5',
da Lei)

13.2.4. Multa: Compensatória. para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima
de 0,5o/o a 30o/o do valor do conúato.

14. CRITÉRIOSDEPAGAMENTO:

11.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos materiais

entregues na Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajiis;

11,2. Os bens entregues deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empeúo. sendo

que. na hipótese de entrega de produto diverso. o pagamento ficani em sua totalidade, suspenso até a

respectiva regularização;

í1.3. O pagamento somente será efetivado depois CONTRATADA, e recebimento deÍinitivo do

objeto. ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da contÍatação deverão ser

entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento;

14.4, Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta devendo ser substituídos no prazo de 15 (Quinze) dias. a contar da notificação da

contratada- às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15. DO RECEBIMENTO:

í5.í. Para efeito de recebimento provisório. ao Íinal de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato ini apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

f"- CAilAAAv. weyíe Câvalcânte, 1220, sala l0l - BairÍo: Novo Horizonte
Cansâ dos Carajás - CEP 68356-19l
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indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada" registrando em relatório a ser encamiúado ao gestoÍ do contrato-

l5.l.l. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir. às suas expensas. no todo ou em parte. o objeto em que se verificarem vícios.

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.1.2. A fiscalização não efeluará o ateste da última e/ou única medição de serviços

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. I l9 c/c art. 140 da Lei n' 14133, de 2021)

15.t.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

15.1.4. Os materiais poderão ser rejeitados. no todo ou em paÍte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

15.2, Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.3. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. aÉs a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

15.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

confiatado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadaslro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

regulamento (aÍ. 2 I , \{II, Decreto no I I .246, de 2022'1.
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15.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
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despesa indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA. por

escrito. as respectivas correções:

f 53.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

153.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fi scalização.

15.3.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestâo.

'15.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçâo. pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

í5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluiní a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeiu execução do

conúato.

I6. LIQUIDAÇÀO:

í6.í. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de 30 (trinta)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período.

16.2, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021.

í6.3. Para fins de liquidação. o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necesúrios e essenciais do documento, tais como:

o

a)

b)
c)

d)

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do conúato e do órgão contratante;

o período rcspectivo de execução do contrato;

Av. Weyne Cavalcante, I 220, sala I 0 I - Bairm: Novo HoÍizontc
Canú dos Carâjás - CEP óE356-l9l
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í5.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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o valor a paga6 e

eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabíveis

í6.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura. ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação. sem ônus à contÍatante:

í6.5, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularídade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação.

17. PRAZODEPAGAMENTO:

17.1. O pagamento seni efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da

finalização da liquidaçâo da despesa, conforme seção anterior.

17,2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contralado serão atualizados

monetariamente entÍe o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

18. FORMA DE PAGAMENTO:

18.1. O pagamento será realizado atÍavés de ordem bancrária, para credito em banco, agência e

cotrta coÍrente indicado pelo contratado.

'18.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

18.3. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento. os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

í8,1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüiria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial. de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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19.í. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, sob a

forma ELETRÔNICA. com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

20. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contÍatação é de R§ 55.250,00 (cinquenta e cinco mil duzentos e cinquenta

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

21, ADEQUAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

21,1, As despesas serão pagas com Íecursos próprios, conforme abaixo descriminado e planilhas em

anexo:

Órgão: 19 Fundação Mun de Cultura, Esporte e l,azer;

Unidade Orçamentária: 1929 Fundação Mun de Cultura, Esporte e LazeÍ;

Projeto/Atividade: 13 392 1414 2.196 Manter o Programa Cultura é Vida;

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica

Subelemento: 3.3.90.39.23-Festividades e homanagens

Fonte de Recurso: 17080000

22. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

n,1. Conforme preconiza os AÍ. 47 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores.

nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal.

estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico

e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo

à inovação tecnológica.

t2.2. No procedimento em tela, para atendermos às determinações do artigo 48 da lei 12312006,

deverá a(s) empresa(s) que vencer(em) o ceÍame, caso não sejam enquadradas como microempresas

ou empresas de pequeno poíe, realizarem a subcontrataçào de microempresa ou empresa de pequeno
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19. FOR]}IA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:
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poíe, o que deverá apresentar comproyação de subcontratação no prazo máximo e improrrogável de

3O(trinta)dias após a assinatura do contrato.

Canaã dos Carajás - PA, l7 de março de 2025

TAIS LEITE

2260625207

Assinado de forma
digital porTA|S LEITE

Dados: 2025.03.17
1 1 :'10:34 {3'00'

cARVA LH o:Q [ARVALHo:o226oezsz

Tais Leile Carvalho
Diretor Presidente da FUNCEL
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